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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 122, de 06 de setembro de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 5741/22.
Nos termos da exposição de motivos, o projeto de lei, tem como objetivo autorizar que o Poder Executivo proceda na alteração do padrão salarial para o cargo de pedreiro, passando do padrão 03 para 05, em atenção a lei municipal 5496/19.
Primeiramente, quanto a forma, correta a iniciativa legislativa, eis que de competência do Prefeito, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal (art.87, XI).

Quanto a materialidade, tem-se a finalidade de alterar o §4º do art.1º da Lei Municipal nº 5.741, de 10 de maio de 2022, equiparando a remuneração do cargo efetivo ao Padrão 05 que está prevista no Plano de Cargos e Funções do Município de Três Passos (Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019).
Portanto, a medida visa parametrizar na Lei Municipal que autorizou a contratação temporária de um Pedreiro, o Padrão 05, cuja atualização se concretizou no Plano de Cargos e Funções do Município, acrescentada pela Lei Municipal 5.759, de 14 de junho de 20223 (alterou a Lei de Cargos). 

Sobre essa finalidade, vale visualizar o que está textualizado na Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, RJU, quanto aos direitos garantidos aos contratados temporários:

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a: ... § 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado: I - vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município; II - jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo; III - férias proporcionais, ao término do contrato; IV - inscrição no regime geral de previdência social. (Grifo nosso)
Em síntese, no que tange ao conteúdo, trata-se de matéria posicionada dentro da razão de mérito administrativo do órgão gestor, logo, o projeto de lei se encontra justificado, com a exposição organizada dos motivos, devendo o mérito ser objeto de deliberação pelos Edis.

Sob a ótica orçamentária, considerando o caráter temporário, para prever a aplicação do “piso” a esta categoria, é dispensável o impacto orçamentário e financeiro por não ser uma despesa que ultrapassará 2 exercícios.

Em que pese o parecer do IGAM pela necessidade de estar anexo a previsão especifica na LDO, cumpre esclarecer que quando da aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 62 de 2022, o Executivo municipal foi instado a trazer ao mesmo a estimativa de impacto e a previsão especifica na LDO, o fazendo.

Assim, compulsei junto ao PL nº 62, trazendo a esta proposição a previsão na LDO, bem como o impacto financeiro, mesmo que desnecessário para o presente, a fim da viabilidade do presente projeto.

Ainda, quanto a materialidade, sugere-se, em prol da boa técnica legislativa, nos termos da LC 95/98, que seja procedida emenda modificativa na ementa do PL, eis que o presente PL não se trata de uma autorização concedida ao Poder Executivo, devido ao fato que a Lei a ser alterada dispõe sobre serviços por ele executados, sendo, então, de sua competência exclusiva, e as alterações não necessitam de autorização para serem procedidas, necessitando somente a proposição de projeto de lei neste sentido.

A aprovação da proposição que vise alterar alguma lei por parte do Legislativo é a própria autorização. Diferentemente de quando se busca, por exemplo, a autorização legislativa para proceder na alienação de bens imóveis, a lei (se aprovada) autorizará a alienação, podendo esta ser executada ou não, a critério discricionário da Administração.

Assim sendo, sugere-se a seguinte ementa ao PL:

Ementa. Altera a lei municipal nº 5.741, de 10 de maio de 2022, que autoriza o poder executivo municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um pedreiro.

Diante o exposto, conclui-se pela viabilidade formal e material do PL nº 122/2022.
Sugere-se que se proceda na emenda modificativa à ementa do PL, a fim da boa técnica legislativa.

Três Passos, 12 de setembro de 2022.
______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
